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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto
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Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Valneide de Souza Pereira  

Suplente: Mayana Abreu Campos Sodré Alves 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Titular: Higor Pereira Soares 

Suplente: Natalia Pereira Ribeiro Tosta  

 

Art.2º. Ao Comitê Gestor Municipal do ProgramaCriança Feliz cabe:  

 

I - planejar a execução do Programa Criança Feliz no âmbito do Município;  

II - promover a articulação intersetorial com vistas ao atendimento das  

necessidades integrais da criança e ao fortalecimento das redes de proteção e  

cuidado no teritorio municipal; 

III - criar estratégias para fortalecimento das ações do programa no nível  

estadual e apoio ao nível municipal;  

IV - apoiar a implementação do Plano Municipal do Programa Criança Feliz  

e monitorar sua execução por meio da intersetorialidade e da integração de políticas e 

ações; 

V - planejar ações integradas para monitoramento e avaliação do programa;  

VI - promover ações de sensibilização; 

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes 
29 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LEIDE GOMES MARTINS 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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